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Câmara Municipal de Boa Esperança 
LEI ~Q 581/90 

DE: 15/10/90 

11

Dispõe sobre as Diretriz.e~::: C>r·çun1~:;11t5..cif:"!s i><.L:ei. u 

Exe rc ic io r· i:~?.!!.~:;c iro ~l_E_ __ l __ ?_ ~!.]-~·--~~ _ -·---------- "----·-- ___ _ 

!\ C51nuru Mu11ici1>;,il lJc l)od l~:.-:qJ1.~-~.:.·:;1:::1, i;~;L,1.Jt> ,,<, 

Es1)írito Santo, 110 t1so de~ suas vtrJ.L,uiçêic 1 r.; .lt:<J·t.i .. '.;, .-qii"<;\'<.1: 

'. » .. ·> ., 

l~!-l'l' .. 

III 

A p f 'J' [) o l 

- - . \ çucs qua se olJservar~o a segui~:, pura o oloucJra-

çilc> c.1o~; Orçi1111c11tos do •'1u11iciµ.i_() Je ll.:.J.~, ./'.::-;r;crt1IlÇ«:1, 

~'.;;;Lado do I~S[)lJ..-it(.J Sar1Lc1, paL-(1 o Exüi-çlc L(1 l·'i11w.n-

cc.Lro de 199.L. 

, .. 
"' E Ã o I 

ll~ts 1IBC!.·1:I'!1AS !fn!!Jli:il.~·c:t:Pi~I:S 
___ : .'"'.::.. --~·-·:·.~-~-==::.::::· .:::::-::.::·=====--==--=:.::· :.::::: .. :::::-.:.:.-:-::::: ~.:: --~·-.-:-= 

. ,'lie.i:: .. 1 a ex.!';çUta,:i:-; 
,; '. , •• 

ele transferências por força legal ou de 

r:u insl:r:una~11tos <.1ssc1nc.i.Lha..:Jou, fi.r1nac1t1.'J CC)J:t c~.it.id<t 

tlc~.s gOV(.?r11a.n1c:r1t.J.is e 1)rivadas, nucio11.:i.j_s (JU .inL1.._~r 
!1ac_io11ais; 

IV - <.Ie c1npréstin1os e fi.nunct.a.rnGn.t.::os, a·,1t.1.).ciz.:~c~C):;; L;,-;r 

1,ci espccífi<:;;:1; 

39. l
1
az:u a csli1nat·.ivn ,J,-~ :rc~c(~Í_[::.:_l st~r.:..10 ()L~-:>cr·J.:_;d.J::> '~':; 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 
l os fatores que influenciam as arrecadações dos 

impostos, taxas e contribuição de melhoria; 

II as alterações da legislação tributária; 

III os índices inflacionários rclacionzidos colll <lS 

·;ariáveis respectivas, vigentes em junho de 

1990, sendo que as correções que serão estabelc 

c:iU.:i.s r10 Projeto de I~ci Orc;íln1e11L~ilr.í..~ se~ d.-1rZ'ic> 

segundo a politica cconõmica do Governo Federal, 

explicando-se, no caso, os critfirios adotados; 

IV - os fator0s conjunturais que possam vir a influen 

ciar a produtividade de cada fonte de receita; 

§ ÜNICO 

AH'l'. 4 Q • 

Será adu~~da no Orçamento Fiscal uma reserva de 

contingência, constante do Projeto de Lei, prÕ-

prici o an.üXl)~{ f.~!:;•,1c,cificot;, {j\1(~ dcvcró. ~-:;c~r us;1c_f.:-1 

para rf~forçar dolaçÕeS r <.1Urí1Il te~ J C}~CC'U(,'.:Í<J tiC·.J·:__~ 

mentária, respeitado a aplicação de yuc trata o 

artigo 212 da ConstituiçÜo ~ederal e arLiyu 2l0 

da I"ei Orgânica Municipal; 

O Municipio poderá cobrar preços pfiblicos l·ª~ª 

ressarcimento de prestaç:~o de serviços elo JJ'1 Lu

reza comercial ou industrial ou de sua aLuaç5o 

na organização e explora;ão de atividades 0c0nQ 

micas, na forma do urt.ig:::i 111 da Lei Oryii11ica 

arrecadação, obedecorâ LI critirios que serao le 

vt1dos ao co11}ieci1n(~I1Lo dz:l J::.iO[iUláç3o 0 tr:-:v'C.:_; ele~ 

wnpla divulgação; 

All'l' .. 60. - Não serão cor1cedidéts isc11çõc~~; fiscaj_~ ;Jc:-!1·;_: V.L

g6ncia no oxer·cicio de 1991; 

l\.l{'l' .. 7Q. - l\ 1\cln1ir1isti.-iI(,'t:ÍO fVIunic.ipc:.l c~r1vidLJr2. 1._•;;fucÇ\)S nc) 

sentido de di11;i:1t1jr o vo!umo a~ Div_i.d~ Atlv~ 

)• ···'_, __ 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 

pormenor; 

l\.Il'r. BO. - l\.çÕcs bZisiccis scr,-10 dcsc•11volvid('.1S [J~ro. atuctJizi~ 

çao e modernização dos Cauastros Municipais Im02 

biliário e Mobiliário, adotando-se, se necessa

rio, o recadastramento das unidades componentes; 

AR'l'. 90. - O Município fica obrigado a atualizar a sua le

gislação tr ibu tár ia e promover os rcgula111•)Jl tos 

que se fizerem necessários; 

AR'r. 100. - No sentido de aumentar a produtividade, para o

timização do nível de ingresso de recursos fi

nanceiros, serão adotadas medidas para a moder

nização da máquina fazendária e treinamento dos 

recursos humanos envolviuos 11csta área; 

AR'!'. 110. - As receitas oriundas de atividades econlimic0~; e 

xerciuas pelo Município, terão suas fontes re 

vistas e atualizadas, considerando-se os f~torc~; 

conjunturais e sociais que possam influenciar as 

suas respectivas produtividades; 

s E Â o I I 

oos DISPfmJillHOS HllJJJ)ll]_ClJl'll.IS --------------

,, ' . " . "'' . ~ . 
, I~' 1 ~ , , • -

' .1. \' ' ,il.'lilii"'14, ., '. 
' J!~ * .,~, '~. ' 
1 1 ij, ~· , 1 'f " 1 ' ''. '' "' , ',, r 

ART. 13Q. 

mentos de natureza administrativa, financeira, 

social e setores c11volv.Ldos rio 1Jroccsso inunici

pal; 

Os valores da despesa serao estimados e projct::: 

dos, obedecendo à política que seréi "dotada p.;

la Adrninistrac;~o Munici1Jal, observando-se os Íi! 

dices utilizados para il estin1ativa da rccu.Lt~ e 

as políticas de desenvolvimento de Cildil 5rcil cs 

I-)8CÍfic(-:i C_{Ue CC1IHLJOC~ a estrutul.~(.l Jllllll.Lcii-i.-.iJ, C\JJt

siderando-se ainda, o aumento ou diminui~5o dei~ 

serviços prestados, a carga de trabalho esti1na-

•· SENADOR EURICO REZENDE, 780 TEL. 768-1380. TELEX (02.7) 2881 · 2.9.840 BOA ESPERANÇA - 1 



Câmara Municipal de Boa Esperança 
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1 
• . 

cn pnril o cxcrc1.cio c1t1 ~1uc 

to; os fatores conjunturais que possam afetar a 

produtividade dos gastos e a receita do sc~viço, 

qua11do este for rcmu11crado; 

ART. 149. - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

definidas as fontes de recursos fir:.nceiros; 

J\.H:'r. ] 50. - ()S <J'18tOS C~OHl pcsr.0,11 r;or?Í<> (">rc1:·j0t;-1(!{}:-: C<•trl l1;1::r• 

na polltica salarial do Governo Fcdi'ral e na es 

tabelecida pelo Governo Municipal, ·~scolhc•11clo-

se a forma que as adaptar ii conveniência d.:is F_l 

nanças do ~unicipio, respeitando-se as formali

dades legais e o limite estabelecido no artigo 

261 das Disposições Gerais e Transitõrias da Lei 

Orgânica Municipal; 

ART. 169. - O Orçamento do Município conter<"• obrigatoriamen

te: 

I 1-{ecursos dcsti11ullos ac) r)ugu.1nc11to drJ servi(~·() lL:-1 

Divida Municipal; 

II Recursos destinados ao Poder Judiciário, p.:i~.:i o 

cumprimento do que dispõe o artigo 100 e paraqt-0_ 

fos da Constituição Federal; 

AHT. l 7Q. - Na fixação das despesas dos Orçamentos ivtun ic c
pais, serao observadas a!i prioridades constn11t<)S 

da Seção II desta Lei e J\nexo I, como parto; i.nt~ 

rência sobre os novos projetos, cuja fonte de re 

cursos seja os ordinários do Tesouro Municipal; 

AR'r. 199. - O Poder Executivo, tendo E'm vista as suas capa

cidades dC ClldiVil!amcntO C 1lil(j.:llt1C1)t_() 1 rHJJC't~;l in-

ClUir na proposta orçamentária, programas nao c

lcncados ou citados nest~ Lei, desde que seJam 

fina11ciados ou conver1iados com orgElOS gc)vcr!1c]!1!í~~1 

tais ou privad1~s, nacio11&i.s CJU intc~n~cj_c1r;ai~ o 

aprovados por Lei esp~cificct; 
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Câmara M~n,i~ipal ,d~ Boa ~~perança 
ART. 202. - O Mun1c1p10 podera f~rma~ convenios ou instru-

-----.... 

mentos asseme_hados. com entidades pÚblicas da 

administração direta ou indireta, empresarial, 

fundacional, bem como de economia m~sta, para 

desenvolver programas nas áreas de educação,re 

cursos humanos .. cultural, meio ambiente, saúde 

e assistência social, saneamento básico. habi

tação, infra-estrutura geral e ao desenvo vi -

mento da agricu'tura com autorização do Legis
lativo Municipal; 

ART. 21Q. - A concessão de qualquer ·vantagem ou aumento de 

1:·e1nu11er<:ição, e1n termos reais,. a criação do cur 

ART. 

<JOS ou alteração de estrutur. .-: carreira., bc1n 

como a admissão de pesso.:il, a qu.:ilquer título, 

uõ poderá ser feita mediante estudo da viabili 

1lade de atcndime11to, orç.:iment5rio e fi11ar1cciro, 

atê o final do exercicio considerado, obedeci

do o limite citado no artigo 15 desta Lei; 

229. r·Para efeito de elaboração da proposta orçamen

tária do Poder Legislativo, a qual deverá ser 

J enviada ao Poder Executivo atê o dia 30 de ago~ 

to de 1990, as despesas de pessoal e encargos 

observarão o disposto no artigo 15 desta Loi, no 

r.1áximo de dispêndio, sen 

·"-· 

servando '~ .. poli tica 'econômica, em· desenvolvimento 

no país; 

s E Â o I I I 

AR•1• .. 239. - O MunicitJio executará cont vrioL·idudc tis scqui11L~~::; 

ações delineadas para cada Setor, como seguem: 

I ADMINISTRAÇÃO, __ !'_LAN]!;.J_Afll;:N:i,'O E FINANÇAS 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 
modernização da n1Etr1t1ir1a' arrccu.dutivu Inu11iciJJc1l; a 

b treinamento de recursos humiJnos; 

e at.uulizaçiio e modcrnizoçiio dos Cadastros Imobi

liários e Mobiliirios; 

d - atualização da legislação tributária e regula

mentações próprias; 

e - reformas que se fizerem necessárias na estrutu

ra administrativa; 

f - intc11sificar e agilizar a elaboração de prujeLus 

para captação de recursos financeiros, nas fon

tes disponíveis; 

g - reforma e ampliação do prédio da Prefeitura, com 

acréscimo de cômodos; 

h construção do Almoxarifado Central, na sede; 

i construção de galpiio, marcenaria e carpintaria 

municipal; 

J construção de posto policial em Quilómetro Vinte 

e Vila Tavares; 

II SETORES ECONÔMICOS E URBANOS 

As aç6cs nestes setores constam do a11cxo 1, yuc 

faz parte ihtegrante desta Lei; 

§ ÚNICO Os projetos com execução plurianual deverão cons 

tar obrigatori<unente do Plano Plurianual; 

ART. 24Q. - A Lei Orçamentária Anual compreenderá as recei-

ta e de fundos especiais, de maneira a eviden

ciar as políticas e programas do Governo Munici 

pal, sendo que cm sua elaboração serão obedeci

dos os princípios da anualidade, unidade, equi

líbrio e exclusividade, e na conformidade do dis 

posto no parágrafo SQ do artigo 144 da Lei Or9ã-

! 

1 

1 , 
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Câmara 

§ ÚNICO 

Municipal de Boa Esperança 

nica Municipal; 

No Orçamento Municipal será assegurado a aloca

ção de recursos para financiar a seguridade so

cial, aplicando-se, no que couber, as disposi

ções legais vigentes e especialmente, a Lei Com 

f>lP1ncnl:•1r <JtlC~ r·.< ... r.=l otlv i 11cl;t cll) (:()Vc·1-11c"J 1"<·d1•r;i l Tlil 

regulamentação da matéri<i específica conslcllll'-' 

da Constituição ~cdcral; 

ART. 25Q. - A Lei Orçamentária Anual, além dos demonslrati-

vos previstos na Lei Federal n04.320/G4 de 17/ 

03/64, apresentará os seguintes demonstrativos: 

I dos recursos destinados ã ntanutcnção e ao dcsc11-

vol vimento do ensino; 

II - relação contendo todos os projetos e atividades 

clencadas na Lei Orçamentária; 

AR'l'. 26Q. - o Orçamento Municipal poderi"1 consignar recursos 

para financiar os serviços de sua responsabili

dade, a serem executados com entidades de direi

to privado, media11te meios legais, desde que se

jam de conveniência do Governo Municipal e te

nham demonstrado padrão de eficiência no cumpri

mento dos objetivos determinados; 

ART. 270. - As despesas com custeio administrativo e opcra

qder.ão ter aum.ento real em relação 
, ~.,.,, , ., .:!'-'- ~~-:~'lV~'r .. , 

" " ~' -, ~ ~ ' .. 
J r ' • 1 , ' 

. ~~--~'--º 
1 ! ~' '. 

1 - , • rêéi i',.., 
cio corrente, salvo no caso de comprovada insu-

_,,,__ 1 · ,. ··i ·--~-,.-_. -- • · , ·r .· · ~;,1-. 

ficiência decorrente da expansão · patrimonial, 

incremento fisico dos serviços prestados ils co

munidades e novas atribuiç~es rccebidaG no exer

cício de 1990 e no decorrer de 1991; 

AR'l'. 28Q. - Na fixação dos qastos de capital para criação, e·· 

pansão ou aprc'!fc~içoa1nento de serviço~; já criCI.(]o~; 

e ampliados a serem atribuidos aos ôryilos !HLcnicl: 

pais, co1n 0xclt1s5.o c1us on1ortizuçÕes de c1n1)rt'~-_; '._i_

mos, serão consideradas as prioridades e metas 

deterr . adas no Capitulo I, bem como a manutcnçilo 

~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~j 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 

e funcionamento dos serviços já implantados; 

CAP!TULO I I I 

011.S DISPOSIÇÕES FIINl.!\IS 

AR'l'. 290. - Caberá a Secretaria Municipdl da Fazenda a coo~ 

denação na elaboração dos Orçamentos de que tr~ 

ta esta Lei, fixando o calendário das atividades 

ir1erentes ao processo, devendo incluir reuni6es 

com o secretariado e autoridades envolvidas, ll 

deranças comunitárias, associaç6es organizadas, 

diretores de escolas, professores e líderes, p~ 

ra discutir o orçamento fiscal, com a particip2 

ção dos Vereadores de seus respectivos Centros 

de Irradiação; 

ART. 300. - As prioridades e metas estabelecidas nesta Lei 

poderão ser ajustadas pelo Executivo desde que 

justifique as modificações propostas. 

ART. 310. - Esta Lei entrará em vigor/na data de sua publ_i 

cação, revogando as dispósições em contrário. 
1 / 

Registre-se.': Publique-se e Cumpra-se. · 
. •' ··'. ~,. . . ' 

VT<: ·,·,.:··d EMERS0~·1: 

PRESIDENTE 

na data supra 

ASSIS MILANEZ 

SECRETÁRIO 

SENADOR EURICO REZENDE, 780 - TEL. 768-1380. TELEX (027) 2881 · 29.840 BOA ESPERANÇA - E.S. 



Câmara Municipal de Boa Esperança 

A N E X O l 

PR.IOJIUIDADES PARA ELlrnORl\ÇÃO OOS ORCNnfill".Il'O FISC!\L; 

DA _.SBU;.Qm 1 D>j\l~C __ ${}Ç f.Jl\!~.~c __ _l~!·C_ l_l>Ji1J~~$"!"!1).1H:C~U~~!; - - . 

A - SE1'0H ECONÔMICO 

a - Ação visando o incentivo a instalação de indGstrias 
no territõrio municipal; 

b - Construçâo de posto telefÕnico em Vila Tavares; 

ll - OU1'HOS SE'l'OHES 

B. l .AGHOPECUJi.IUA 

a - apoio às Associações de Pequenos Produtores do Mu 

nicipio, bem como para a Associação Ccntral,através 

da construção de armazéns, máquinas e implementas, 
com parte dos recursos em convênio com os Governos 
Estadual e Federal; 

b - apoio à instalaçâo de agro-indfistrias que ,vierem a 
se instalar no Município; 

c - instalação das Associações 

sementes para !1ortas csco 
lares e caseiras; 

f - apoio aos pequenos produtores com distribuiç5o de 
sernentes e 1nudas; 

g - aquisição de materiais, equipamentos e sementes P.<C'. 

ra manutenção e ampliaçâo do viveiro de mudas; 

h - co11struç5o a aquisiç5o de ârc2 para mini parque dl~ 
exposição na Sede co1n parte! deis .rccu_csc:s cin 

1iio com os Governos Federal e Jo:s la.dual; 

~NADOR EURICO REZENDE, 780 _ TEL. 768-1380. T.ELEX (027) 2881 - 29.840 BOA ESPERANÇA - E.S. 
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Câmara Municipal de Bqa Esperança 
i - ayuisição de materiais e equipamentos para irnplant.'_l_ 

çio horto florestal; 

j - conscientização aos produtores atrav6s de visitas 

conjuntas a campos esperimentais no Municipio, Esta 

do e outras regiões do pais; 

1 - outras atividades definidas pelo Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Econômico Huic<Jl e PolIUc" l\'J'·-~ 
cola; 

B.2. - SAÜDE E SANEAMENTO 

S A 0 D E 

a - correçoes das distorções e revitalizaçõ.o do Proyr_i_l_ 

ma de medicina preventiva e de saneamento b5sico 
nas regiões urbanas e rural; 

b - pesquisa de ervas medicinais do Municipio e região 

e formação de hortas medicinais em conjunto com as 
Escolas CIR e MEPES; 

c - ações de prevençio e assistôncia odontológica e la 

boratorial ã populaçio de baixa renda e crianças na 

faixa etária escolar, creches e pré-escolar; 

d - controle das doenças transmissiveis; 

e - reforma, ampliação i:, reaparelhamento dos Postos ele 
Saúde, Centro Médico 

g - todas as demais prioridades definidas pelo Conselho 
Municipal de Saúde; 

h - construç:io de Posto Médico '-'lll ViLci 'l'avcircs; 

i - aquisição de medicamentos para familias carentes e 

abastecimento da Farm<1cia Básica; 

l 
l 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 

B.3. 

• 

S A N E A M E N T O 

a - construção de redes de esgotos e águas pluviais na 

Sede, Santo Antonio e Quilômetro Vinte, l3i:!irros No 

va Esperança, Vila Tavares e Vila Fernandes; 

b - drenagem e limpeza do Côrrego Boa Esperança,na Sede; 

e - lrul.:uuc11to Uc: CS':jülu C:lll vil.:1 'l'dV~ll.-('~; L~ li1111H'Z:1 lit• 

- EDUCAÇÃO E CULTURA 

a - assist~ncia ~ criança de zero a seis anos e 1r1acs, a 

travês de creches, jardi1n de infância e prê-escolar, 

desenvolvido pelo Departamento de Promoção da Crian 

ça; 

b - construção do Centro Integrado de Convivê11cla da 

Criança, na Sede, com parte ele recursos ele convênio 

com os governos Federal e Estadual; 

e - construção e instalação da Biblioteca Municipal com 

parte dos recurso~ provenientes ele convênios com os 

governos Federal e Estadual; 

d compra de material didático para todas as Escolas e 

áudio-visual para Escolas de lO e 20 Graus; 

e - aquisição e reparo de veículos para transporte de 

alunos e professores e para o deslocamento dos esp~ 

cialistas em educação, para assistência às escolas; 

f - reparo das Escolas do meio-rural, instalação de 

serviços de água, energia e equipamento das 

nhas para o preparo de "merenda escolar''; 

cozi 

g - aqt1isiç5o, fabric~1ç5o e roforn1a de cartcirns e r>r~ 

prios escolares; 

h aquisição e distribuição de m~renda escolar; 

i - compra de material escolar e uniforme para 

ele familia de baixa renda; 

J - construção das Escolas: Côrrego da Onça, 

alunos 

nha, Vila Fernandes e Vila Nov,<, com pê!rlc cJ,)~; ,.,, 

cursos em conv5nio com os governos Federal e Esladu~l; 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 
' 

k - compra e reforma de instrumentos musicais para ban 

das escolares; 

i - incentivo ao esporte amndor, com a compra de redes, 

bolas, medalhas, troféus e outros materiais; 

m - apoio com aparelhagem de som 3.s escolLls pLlril ev"ntoo. 

e prt)Juoções e111 Le11eilclo c.li.ts i11e!)lltds; 

11 - apoio ãs manifestaç5cs culturais do Municipio; 

o - realização de cursos preparat6rios pré-vestibular; 

p - ajuda ao transporte de estudantes universitãrios e 

g -

r -

Escolas Técnicas; 

todas as demais prioridaCes 

pelo Conselho Municipal de 

te e Lazer do Municipio; 

aquisiçio de caminhão para 

da Educação def inido.s 

Educação, Cultura, EspoE 

transporte de mere11da es 

colar, n1a ter ia.l de co11!:.1 truçãc> e próprios c:!scola rcs; 

B.4. - SEGURANÇA PÜBLICA 

a - construção de Posto Policial em Quil6metro Vinte e 

Vila Tavares e ampliação do Posto de Santo Antonio; 

b - apoio 5. segurança pGblica através de 

de combustível, 
fornecimento 

a - construção e implantação de marcenaria e carpint~ 

ria para o menor dc~linquente e detentos, anexo 5. De 

legacia Municipal de Polícia parLl reparos de c.:irte_i 

ras e prõprios municipios com parte dos recursos em 

convénio com a Sec1:etaria de Estado da Educação; 
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Câmara Municipal 

B.6. 

b - ocupação do menor ocioso no Setor Público e privado 

nos periodos anterior e posterior ãs aulas; 

c - construção de habit;1ç6es para familias de bnixa ren 

da em convênio com Governos Federal, Estadual e 

Caixa EconSmica Federal; 

d - reforma e melhoramento das habitaç6es das familins 

de baixa renda do Municipio; 

t~ - uqui~:ição de colcl1Õcs e cobertores r1aru fcuni l .i;:i de~ 

baixa renda; 

f - implantação de cursos profissionalizantes; 

g - co11scientização, atravis de c11rsos, para 

do nivel das famílias de baix<1 renda; 

me Lhori:1 

h - garantia dos beneficios previdenciários e de c3C<Jurj, 

dade soci<ll definid;1 pela nova Conslituiçiio 

leira, dentro das disponibilidades do Executivo; 

i - construção de campos de futebol e vestiãrios no in 

tcrior; 

j - construção de praças de esportes e arcas de 

na St!de e zona rural; 

lazer 

IIABfl'l\.ÇÃO E URBANISMO - 'fRJ\.NSPOHTE - ENERGIA - COMU 

NICAÇÃO. 

d - construção de redes de energia elitrica nos perime

tros urbanos; 

e - construção de 02 postos telof6nicos no interior; 

f cons Lruç:'ío de abrigos de 6n ibus em pon l:os '-"; t i·a t '~'·'·~ 

cos ~!as rodovias; 

g - calçétmento de ruas nêi s8de t~ c~rr1 Santo J\.nt•.J11io e Qu ·~ 

16met.ro Vinte; 
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Câmara Municipal de Boa Esperança 
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h - construção de centros de convivência comunit5rios 

cm Sobradinho e Vila Tavares com parte dos recursos 

de convênios com Governos Federal e Estadual; 

i - co11s trução ele n1uro de ar:r i1110 i1a l<uu. ür. l\11 L<J11 i tJ <Ju:; 

Santos Neves; 

J expansão do sistema de retransmissão de TV; 

k - melhoramento e reaparelhamento da f5brica de artcf;1 

tos de c.i1n0nto e sc1lo-cin1c11tc1; 

l desapropriação em geral; 

rn - corlstrução e recuperação de J;>raça.s e ju.rdi11s 11u se' 

de e interior; 

n - construção de sanit5rios públicos cm Sobradinho,(.]ui 

lõrnetro Vinte, Bela Vista, Santo l\ntonio e Vil:.i 'l',1 

vares; 

o - construção de urna quadra de esportes c1t1 Vila 

res com parte dos recursos de convênio com os Gover 

nos Estadual e Federal; 

p aquisição de Parque Infantil para Clube da Criança; 

q - iluminação do Estádio Municipal; 

s reforma do Centro Social Urbano - Quadra e ilumina 

çao; 

u - compra de um tanque pipa para ser adaptado no tra 

tor, para servir a prilças, viveiros, jardins, lirn 

peza de fossas e 

':,1; 
,;J, 
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